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1. PREÂMBULO

1. PARTES - MUNICÍPIO DE GUARULHOS; com. cede à Avenida Bom Clima no 90, Jd. Bom Clima Guarulhos/SP
inscrito no CNPJ sob no. 46.319.000/0001 50. a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE. representado
pelo Secretário de Saúde, Sr. COSE MARIO STRANGHETTI CLEMENTE. e a empresa INSTITUTO MEDIZIN DE
SAÚDE . IMEDIS CNPJ n' 15,532.870/0001-89, estabelecida à Rodovia SP 332. Km 152 saia 3 - bairro: Jardim
31umenau - Artur Noguelra SP ;CEP 13160-000, Forte:(19) 3090-2345. ê-mail: sidney@bomsamariEapo.com.br.
rosane@bomsamaritano.com.br. neste ato representada pelo signatário ao final identificado. a seguir denominada
simplesmente CONTRATADA, Hcando as pares subordinadas às dispó$1ções da Lei f:ederal no 8.666/93. de 21 de
junho de 1.993. Lei f:ederal no 13.979/2020. de 06 de Fevereiro de 2.020. Medida Provisória N' 926/2020. de 20 de
março de 2.020 e condições constãnteé deste contrato.

2. FUNDAMENTO Este contrato decorre de autorização de autoridade competente. que se acha juncada nos autos
do Processo Administrativo n' 18.426/2020, fundamentado no incisa iV; artigo 24* da Lei Federal n' 8.666/93, no
artigo 4', da Léi Federal n' 13.979/2Q20 e Medida Provl$ória N' 926/2020

2. OESCRIÇÃO E CONO1ÇÕES

1. NATUREZA DO CONTRATO A CONTRATADA obriga-se a prestar de sewiço de fornecimento de leitos clínicos
com suporte respiratório(leitos de óxlgenoterapla), e toda estrutura necessária para seu funcionamentos como insumos
e Mão de obra. para utilização em estrutura conhecida como Hospital de Campanha, para prestar atendimento e
cuidados às pessoas infectadas pelo Covid-19. conforme Anexo 1 - Termo de Referência.

2. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS Av. Odair Santaneli - Parque CECAP, Guarulhos-SP. CEP 07190-050
na forma definida na proposta da eontrâtâda e neste cónüalo. correndo por conta da CONTRATADA todas as
despesas dlretâs; Indlretas. bem como todos os impostos e tributos que houver.

3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: Nos termos do Arüg0 67 da Lei 8666/93, e em observância ao regulamentado pelo
Decreto Municipal n' 33912, de 16 de janeiro de 2017. que eÉlabelece as ãtlvldades e os pracealmentos a serem
observados pelas unidades gestoras e pelos Hscais de contratos firmados pelos órgãos da Administração Municipal
Direta e Indireta. e com o flm de dar cumprimento ao qtlânto dlipastó no alt. 6'. o Titular do Órgão demandanEe
(Ordenador da Despesa) deÉlgnou como Gestor e Fiscal deite contrato os servidores da Secretaria de Saúde. A
nomeação se deu por meio de despacho exarado nos autos do ProcésÉÓ Administrativo em referência

3. PRAZOS

1. PRAZO DE DURAÇÃO - Este contrato tem vigência de 4(quatro) meses: contados da data de sua assinatura.

4. VALOR. RECURSOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTES

i. VALOR . O valor estimado deste Contrato é de R$ 5.448.000,00(Cinco milhões, quatrocentos e quarenta e oito
mil reais).

2. RECURSOS - A despesa operará inicialmente as dotações abaixo codi$cadas

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 001102/2020-FMS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO NÜ íg:95212a20 '  
CÕRTRÀtÀÓÀI iiiÉfi ' '  
ÕBIETO: Prestação de S genoterapia).
e toda estrutura necessária para seu funcionamento. como insumos e mão de obra, para utilização em estrutura
conhecida como Hospital de CalTtpanha. para Prestar atendimento e cuidados às pessoas infectadas ne]o Cov]d-] g  
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3. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS - Após o término de cada período mensal a CONTRATADA elaborará relatório

comendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamente realizados que deverão
ser entregue para o responsável pela gestão do contrato, que deverá realizar a conferência devolvendo a
CONTRATANTE em 03(três) dias úteis a partir da data do protocolo de recebimento. com ós atestes ou devidos
apontamentos;

1. As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com a Poítwla n' 003/2017 de
20/01/2017. onde padronlza os procedimentos pua liquidação e pagamento de despesas no âmbito da
Administração Direta, da Autarquia de Direito Público do Município de Guarulhos. no que diz respeito ao

Artigo I' - Para liquidação e pagamento de despesas referentes à prestação de serviços contínuos com
alocação de mâo de obra, além dos documentos elencados no "capuz" dêste artigo, deverão constar os
seguintes:' *\

a)

b)

c)

d)

e)

Relação atudlzada dos empregados vinculados à execução do contrato

Folha de frequência dos empregados vinculados à execução do contrato

Folha de pagamentos dos empregados vinculados à execução do contrato

Cópia do protocolo de envio de uqulvos emitidos pela coneclividade social(GFiP/SEFIP)

Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP do mês anterior ao pedido de
pagamento;

f) Cópia da gula qultada do FGTS correspondente ao mês anterior ao pedido de pagamento

4. FORMA DE PAGAMENTO 0 pagamento será efetuado pelo Órgão competente. a cada 15(quinze) dias, de
forma antecipada em 50%(cinquenta por cento) do valor mensal. sendo a parcela inicial efetivada no I'(primeiro)
dia útil após a data de assinatura do contrato. A nota Hscal/faturâ de sémiços. que deverá ser devidamente
atestada pela unidade requisitante e vir acompmhada de relatório descrevendo os serviços executados no período
cobrado. deverá ser entregue até o 10'(décimo) dla útil; após o período de 30 dias de serviços prestados. a partir
da data de assinatura do contrato

1. 0 pagamento será efetuado mediante crédito em conta-cbríente, nó Banco grades(io S/A, indicada pela
contratada.

2. A Nota Fiscal deverá éef compatível com o contrato social sob pena de não efetuai o pagamento.

i. REAJUSTAMENTO - O(s) preço(s) expresso(s) neste contrato serão Irreajustávels

5. RESPONSABILIDADES

1. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelo pagamento dos encargos fiscais. comerciais, trabalhistas e
outros quó decorram dos compíamlssos assumidos neste contrato. não se obfigadó o CONTRATANTE a fazer-lhe
restituições ou reembolso de qualquer valor despendida com êsses pagahéntos

2. O(s) serviço(s)/ fornecimento(s) deverá(ao) ser executado(s) de acordo coü a$ especificações constantes neste
contrato. no ato convócatório e nã forma prevista nã próposta* dentro dos prazos éétabelecidos. sob pêra dç
incorrer a CONTRATADA; nas sanções previstas

Executado o cü)veto contratual. será ele recebido em conformidade com as dispo:lções contidasfÉ/\n. 73 da Lei

DOTAC .OOR AMENTARIA
0791.1030200032.016.05.30®157.339039.62]
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4. As responsabilidades das pares na execução deste Contrato são as comuns nele implícitas ou expressas, com
base na Lei de Licitações. ê aos demais Instrumentos legais que regem o assunto.

6. SANÇÕES E RESCISÃO

1. Por descumprimento de quaisquer das cláusulas deste instrumento e pela inexecução total ou parcial do seu objeto
ficará a Contratada sujeita as sanções estipuladas nas Leis Federais n' 8.666/93 sem prejuízodas multas e das de
mãs cominações legais. notadamente os artigos 86 e 87 da Lei f:ederal n' 8.666/93. Indicadas a seguir:

1. ADVERTENCIA.

2. MULTASI em cada caso, aplicar-se-á

a)

c)

20%(vinte por cento) por Inexecução total do objeto, incidente sobre o valor contratado

20%(vinte por cento) por inexecução parcial do objeto, Incidente sobre o valor da parcela Inadimplente

0,33%(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor total contratado ou sobre a parcela
inadimplente, conforme o caso:

c.l) Os atrasos superiores a 60(sessenta) dias serão considerados inexecução total ou parcial. conforme o
caso, para efeito de aplicação de penalidade

d) 10%(dez por cento) sobre o valor da parcela que tenha problemas técnicos. mais multa de 0;33%(!Finta e três
centésimos por cento) ao dia enquanto os problemas técnicos não forem sanados, contados da data em que
a Administração tiver comunicado à empresa a irregularidade

d.l) Os atrasos por problemas técnicos que perduraíem por mais de !0(dez) dias. serão considerados
Inexecução total ou parcial. conforme o casos para os efeitos das aplicações das penalidades

e) 10%(dez pór cento). por descumprlmento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste
estejam previstas nos subltené acima, a qual incidirá sobre o valor dó instrtimentó contratual

que não

g. SUSPENSÃO - Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública Dlreta Municipal e Autárquica
Municipal; pelo prazo de até 02(dois) aços conforme dispõe o aft. 87 - 111 da Lel 8.666/93.

4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para lIcItar ou contratar com a Administração Pública. respeitado o disposto
no artIgO 87. IV. da Lel n.a 8.666/93.'''''\

2. Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia defesa. nas hipóteses em que se tivcr por ca
cível a aplicação das penalidades. erh conformidade com o disposto no artigo 87. da Lel õ.õ66/9i. bêm como. direi
!o a interposição de recursos nos termos do Artigo 10g da Mesma Lei.

3. As smções serão aplicada a critério da Administração. As multas referida neste contrato nâo impedem a aplica
ção de outras sanções previstas nas Leis 8.666/93. podendo ser aplicada Isoladamente ou cumulativamente

4. O prazo para pagamento das multas será de 05 lcihco) dias Úteis a Contar da InEimaçãa da empresa apertada. À cri-
tério da Administração e sendo possível. o valor devido será descontado da eventual gâranlla prestada. Não haven-
do pagamento, o valor será Inscrito como dívida atava. sujeitando a devedora a processa éiécutlvo

'5. A rescisão contratual se dará nos casos elehcados no artigo 78. e na forma estabelecida no arüg0 79. com as
consequências previstas no artIgO 80. todos da lel Federal 8.666/93. seü prejuízo das éàhções enumeradas no
algo 87 do Mesmo diploma legal{

7. DISPOSIÇÕES GERAIS

CONDIÇÕES INTEGRANTES - Ficam fazendo parte Integrante deste. IndependenleménEe de gânscrlções a
respectiva proposta da CONTRATADA. essa somente naquilo em que não colidir com as disposições fPgais

\..
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2. ACRÉSCIMOS OU SUPRESSOES A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais.
acréscimos ou supressões que sê fizerem necessários, até o limite de 50%(cinquenta por cento) do valor inicial
contratado, conforme Medida Provisória N' 926/2020

3. MANTENÇA DAS CONDIÇOES HABILITATORIAS A CONTRATADA deverá manter. durante toda a execução
contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação que Ihe foram
exialdas

4. FORO - As partes elegem; em comum acordo. o Foro desta Comarca de Guarulhos; como seu domicílio legal, para
qualquer procedimento relacionado com o cumprimento deste contrato.

Estando as partes concordes com as cláusulas transcritas no presente Contrato, assinam os representantes, em duas
vias de Igual teor e forma. conforme normas estabelecidas pela Legislação vigente.

Guarulhos. 2 7 / 0 3 / 2 Ü

COSE MARÇO STRANGHE'nl CLEMENTE
Secretário de Saúde

Nome legível: S+DNEY STORCH DUTRA
RG= 1.598.959
CPF: 405.430.644-68
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ANEXO t - TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

A presente contratação tem por objetivo minimizar a disseminação de casos de Infecção pelo Covid-

19: o diagnóstico e tratamento emergenclal das pessoas Infectadas, visando assim a celeridade no

atendimento bem como evitar que os equipamentos de saúde do Município tenham sua capacidade de

atendimento sobrecarregada.

Pretende-se a contratação para fornecimento de leitos clínicos com suporte respiratório(leitos de

oxigenoterapia) e laboratório, com toda estrutura necessária para seu funcionamento. como Insumos e mão

de obra, para utilização em estrutura conhecida como Hospffa/ de Campanha, para prestar atendimento e

cuidados às pessoas Infectadas pelo Covid-19.

Os leitos de oxlgenoterapla tem por objetivo propiciar à administração de oxigênlo numa

concentração de pressão superior à encontrada na atmosfera ambiental para corrigir e atenuar a deficiência

de oxigénio ou hipóxia, aplicada tanto em situações clínicas agudas quanto crónicas. sendo uma das formas

de tratamento para pacientes com sintomas e diagnóstico de Covid-19.

O laboratório será necessário para a realização de análises clínicas. que são as principais formas utilizadas

pelos médicos para complementar o exame clínica, onde deverão ser realizadas análises hematológlcas e

bioquímicas, como dê eletróiltos e gasometria.

Estes leitos para terapia respiratória e laboratório farão parte da estrutura conhecida poí Hospital de

Campanha, o qual integrará a Mega Estrutura, ainda não vista no país; denominada CENTRO DE COMBATE

AO CORONAVIRUS, que contará com atendimento Drive Thrtl de cartas e pedestres, consultórios, Leitos de

Urgência. além de Carreta e Õnibus. com toda infraestrutura necessária ao atendimento da população, tais

como banheiros. área de descanso, almoxarlfado; refeitórios e outros setores Imprescindíveis para logística

do trabalho a ser realizado para facilitar a triagem da população, atendendo aos termos do protocolo do

Ministério da Saúde vigente. e. deverá ser executada pelo período de 04 (quatro) meses. período este

estimado peia Organização Mundial de Saúde para o contingenclamento do vírus e adequado tratamento das

pessoas por ele infectadas.

Aimeja-se que o Hospital de Campanha para atendimento e cuidados das pessoas Infectadas pelo

Covid-19, traga agilidade para identificação e cuidados de urgência. visando assim melhorei resultados com

o tratamento bem como a diminuição da contaminação de outros pacientes e de profissionais da saúde:

oferecendo um atendimento eficiente. seguro e humanizado, de força a complementar as estruturas de

atendimento nas Unidades de Saúde do Município. ,~i .
'L
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Para compor a execução do serviço. incluindo o atendimento, diagnóstico. cuidados. insumos,

medicamentos e leitos para terapia respiratória, a Contratada deverá dispor de equipe de profissionais

capacitados e devidamente habilitados, norteada pelo disposto na RDC 63 25/11/2011 Resolução SS 002 de

06/01/2006, inclusive em relação à quantidade de profissionais. excluindo-se médicos, devendo ser mantida

pela mesma uma equipe mínima de

Os profissionais acima elencados devem ser contratados pela CONTRATADA, bem como

devidamente habilitados e capacitados para as respectivas atividades, atendida a legislação trabalhista e

conselhos de classe, quando couber.

O Hospital de Campanha deverá garantir. 60 (sessenta) leitos para terapia respiratória (leitos de

oxigenolerapial sendo 4 desses leitos com respiradores (sala veímelhal, para atendimento todos os dias da

semana. 24(vinte e quatro) horas/dla. norteados pela RDC 50. de 2t de 21/02/2002.

DO LOCAL PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

A Estrutura e prestação de serviços serão realizadas no local Av. Odalr Santaneli. no 101 - Parque

Cecap. Guarulhos - SP. 07190-050 (Estacionamento em frente ao Clube Parque CECAP)

A alocação e preservação da estrutura a ser montada se dará em área que conta com

aproximadamente 5.000 Hz (cinco mll metros quadradosl.

r'
Y

CATEGORIA QUANTIDADE
Enfermeiro 10

Técnico de Enfermagem 45

Apoio l

Recepção 2

Bioquímico l

Farmacêutico 12h l

Fisioterapia 1,
Higiene e Limpeza 4

Motorista 24h 1;


